
FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA 
COMPLEMENTAR DO 
SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL 
DO PODER EXECUTIVO 

CONTRATO N° 07/2019 

PROCESSO N° 000042/2019 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
FUNDAÇÃO 	DE 	PREVIDÊNCIA 
COMPLEMENTAR DO SERVIDOR 
PÚBLICO FEDERAL DO PODER 
EXECUTIVO — FUNPRESP-EXE E A 
EMPRESA BASIS TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO S/A, PARA A PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE DESENVOLVIMENTO E 
MANUTENÇÃO DE SOLUÇÕES DE 
SOFTWARE. 

A FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR DO SERVIDOR 
PÚBLICO FEDERAL DO PODER EXECUTIVO — FUNPRESP-EXE -, com sede no 
Edifício Corporate Financial Center - SCN - Quadra 02 — Bloco A — 2° Andar — Salas 
202/203/204 — Brasilia - DF, inscrita no CNPJ/MF sob o IV 17.312.597/0001-02, doravante 
denominada CONTRATANTE, neste ato representada por seu Diretor-Presidente, o Sr. 
RICARDO PENA PINHEIRO, brasileiro, casado, portador cédula de identidade n° 
3.642.349, expedida pela SSP/DF, inscrito no CPF sob o n° 603.884.046-04, cargo para o qual 
foi nomeado mediante a Resolução do Conselho Deliberativo n° 208, de 29 de junho de 2018 e 
por seu Diretor de Administração, o Sr. CLEITON DOS SANTOS ARAÚJO, brasileiro, 
solteiro, portador da cédula de identidade n° 1.675.172, expedida pela SSP/DF, inscrito no 
CPF/MF sob o n.° 851.631.201-15, cargo para o qual foi nomeado mediante a Resolução do 
Conselho Deliberativo n° 211, de 29 de junho de 2018, ambos residentes e domiciliados em 
Brasflia/DF, na forma da competência contida no inciso II do Art. 54 do Estatuto da 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa BASIS TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO S/A, com sede no Setor Comercial Sul - SCS Quadra 08, Venâncio 
Shopping, Bloco B-50, 8° andar, Salas 824 a 842 (pares), CEP: 70.333-900, na cidade de Brasília 
- DF, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 11.777.162/0001-57 representada neste ato pela seu 
Diretor-Presidente, Sr. ANTONIO MIGUEL NEGRELLI, portador da Cédula de 
Identidade 981.592, expedida por SSP/DF, inscrito no CPF/MF sob o n° 577.824.407-00, 
doravante denominada CONTRATADA, tendo em vista o que consta nos autos do Processo 
n° 03120.000236/2016-43 e em observância às disposições da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 
1993, da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, 
das Instruções Normativas SLTI/MP n° 4, de 11 de setembro de 2014 e Instrução Normativa 
n° 5, de 26 de maio de 2017, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do 
Pregão Eletrônico SRP n° 02/2018 e da Ata de Registro de Preços n° 02/2018, mediante as 
cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
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1. CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços de desenvolvimento e 
manutenção de software, na modalidade fábrica de software, na forma de serviços continuados 
presenciais e não presenciais, utilizando a metodologia ágil de desenvolvimento, de acordo com 
as especificações e os padrões de desempenho e qualidade estabelecidos pela Funpresp-Exe. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão Eletrônico SRP n° 02/2018, 
identificado no preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

1.3. Objeto da contratação: 

ITEM (SERVIÇO) UNIDADE QUANTIDADE 
VALOR 

UNITÁRIO 
EM R$ 

VALOR 
TOTAL EM 

R$ 

Prestação 	de serviços de 
Desenvolvimento 	e 
manutenção de soluções de 
software 

Pontos 	de 
Função (PF) 

2.400 488,09 1.171.416,00 

2. CLÁUSULA SEGUNDA — VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de doze meses, contados da data de sua 
assinatura, podendo, no interesse da CONTRATANTE, ser prorrogado por iguais e sucessivos 
períodos, até o limite de sessenta meses, observado o disposto no inciso II do art. 57 da Lei 
8.666/1993, desde que haja autorização formal da autoridade competente e observados os 
seguintes requisitos: 

2.1.1. os serviços tenham sido prestados regularmente; 

2.1.2. a CONTRATANTE mantenha interesse na realização do serviço; 

2.1.3. o valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para a CONTRATANTE; e 

2.1.4. a CONTRATANTE manifeste expressamente interesse na prorrogação. 

2.2. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA — PREÇO 

3.1. Dá-se a este contrato o valor de R$ 1.171.416,00 (um milhão, cento e setenta e um mil, 
quatrocentos e dezesseis reais). 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

4. CLÁUSULA QUARTA — DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação correrão à conta dos recursos constantes do 
Plano de Gestão Administrativa 2019 da CONTRATANTE, Despesa de Gestão, item de 
programação "Sustentação de TI/Softwares - D env\olvimento". 

1LDN", k‘N 
Fundação de Previdência Co ementar do Empregados Público Federal do Poder Executiv — Fuiwr sp-1,4 ' 

SCN Quadra 2 Bloco A — Sala 202/20. 204 — Ed. Corporate Financial Center — Brasília — Dl' / 70712-900 ‘- 61) 2020-9:3,0e1 
Funpresp-I.:xe 

) 2 



I\  r- 

\ (9-k.) Ç,I- 	,_ 	r:,„  J --\„ .--- 
s̀ \.1 ) 

Fundação de Previdência Comple .ntar do Empregados Público Federal do Poder Executivo — Funpre -Exe 
SCN Quadra 2 Bloco A — Sala 202/203/ q4 _ Ed. Corporate Financial Center — Brasília — DF / 70712-900 - ((dl) 2020-9300 

Funpresp-Exe 

3 

FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA 
COMPLEMENTAR DO 
SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL 
DO PODER EXECUTIVO 

Funpresp 
4.2. As despesas dos exercícios subsequentes correrão à conta da dotação orçamentária 
consignada para essa atividade no respectivo exercício. 

5. CLÁUSULA QUINTA — PAGAMENTO 

5.1. Os serviços serão pagos com periodicidade mensal. 

5.2. O fechamento do relatório mensal se dará conforme os procedimentos: 

5.2.1. Até o quinto dia útil de cada mês, a CONTRATADA deverá emitir nota fiscal referente a 
todos os Termos de Recebimento Definitivo e Termos de Aceitação de Sprint já emitidos e não 
pagos nos meses antecedentes. 

5.2.2. Encaminhamento da nota fiscal e demais documentos necessários ao pagamento dos 
serviços para verificação, pelo fiscal administrativo, em conformidade com a Instrução 
Normativa SLTI/MP n° 04/2014. Caso sejam identificadas impropriedades, estas deverão ser 
sanadas pelos responsáveis, sem prejuízo da aplicação de sanções quando cabíveis. 

5.3. O pagamento ocorrerá em até trinta dias a contar do recebimento da nota fiscal pela equipe 
de fisca1i7ação do contrato. 

5.4. Nos termos da Instrução Normativa SLTI/MP n° 05/2017, será efetuado o desconto no 
pagamento, proporcional à impropriedade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se 
constate que a CONTRATADA: 

5.4.1. não produziu os resultados acordados; 

5.4.2. não atendeu aos níveis mínimos de serviço. 

5.5. O pagamento será efetuado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicados pela CONTRATADA em sua proposta comercial. 

5.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária. 
Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

5.7. Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pela 
CONTRATANTE, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua 
apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os 
juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês ou 6% (seis por cento) 
ao ano, mediante aplicação da seguinte formula: 

I = (TX/100)/365 

EM =IxNx VP Onde: 

I = índice de atuali7ação financeira; 

TX = Percentual de taxa de juros de mora anual; 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela em atraso. 
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5.8. Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, 
aquela será devolvida e o pagamento ficará pendente até que a CONTRATADA providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para o pagamento iniciar-se-á após a regularização 
da situação e/ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para a 
CONTRATANTE. 

5.9. Na contagem dos prazos estabelecidos nesta cláusula, excluir-se-á o dia do início e incluir-
se-á o dia do vencimento, só se iniciando os prazos em dia de expediente da 
CONTRATANTE. 

5.10. O valor total a ser pago que constará na nota fiscal/fatura deverá ter apenas duas casas 
decimais. 

6. CLÁUSULA SEXTA — REAJUSTE 

6.1. Os preços poderão ser reajustados, para mais ou para menos, a cada doze meses contados 
da data limite da apresentação da proposta, aplicando-se a variação do índice de Preços ao 
Consumidor Amplo - IPCA, ocorrida no período, ou outro indicador que o venha a substituir, 
calculado mediante a seguinte fórmula: 

R = V x (I - Io)/Io 

onde: 

R = Valor do reajuste procurado; 

V = Valor contratual a ser reajustado; 

Io = índice inicial — refere-se ao índice correspondente à data de apresentação da proposta; 

I = Índice relativo à data do reajuste. 

6.2. O período mínimo de um ano para o primeiro reajuste será contado a partir da data limite 
para apresentação das propostas constante do instrumento convocatório. 

6.3. O reajuste é direito da CONTRATADA e não poderá alterar o equilíbrio econômico e 
financeiro contratual, sendo assegurado ao prestador receber pagamento mantidas as condições 
efetivas da proposta. 

6.4. Os reajustes serão formalizados por meio de apostilamento, exceto quando coincidirem 
com a prorrogação contratual, em que deverão ser formalizados por aditamento. 

6.5. Os reajustes deverão ser precedidos de solicitação da CONTRATADA. 

6.5.1. Caso a CONTRATADA não solicite tempestivamente o reajuste e prorrogue o contrato 
sem pleiteá-lo, ocorrerá a preclusão do direito. 

6.5.2. Também ocorrerá a preclusão do direito ao reajuste se o pedido for formulado depois de 
extinto o contrato. 

6.6. O reajuste terá seus efeitos financeiros iniciados a partir da data de aquisição do direito da 
CONTRATADA, nos termos do subitem 6.1. 

Fundação de Previdência Complementa 	l',rnpregados Público Federal do Poder l'.,xecutivo — l'unpresp-Exe 
SCN Quadra 2 Bloco A — Sala 202/203/204 — rd, Corporate Financial Center — Brasília— Dl' / 70712-900 -((161) 2020-9300 

Funpresp-1'..xe 



, . 	FUNDAÇÃO DE PREVIDÈNCIA 
e— COMPLEMENTAR DO 

SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL 
DO PODER EXECUTIVO 

7. CLÁUSULA SÉTIMA — GARANTIA DE EXECUÇÃO 

7.1. A CONTRATADA prestará garantia no valor de R$ 58.570,80 (cinquenta e oito mil, 
quinhentos e setenta Reais e oitenta centavos), na modalidade por ela escolhida, em 
conformidade com a legislação vigente, correspondente a 5% (cinco por cento) de seu valor 
total, no prazo de 10 (dez) dias, observadas as condições previstas no Termo de Referência, 
com validade de 90 (noventa) dias após o término da vigência contratual, devendo ser renovada 
a cada prorrogação, observados os requisitos previstos no item 27 do Termo de Referência. 

8. CLÁUSULA OITAVA — REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E 
FISCALIZAÇÃO 

8.1. O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais 
que serão empregados e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo 
de Referência. 

9. CLÁUSULA NONA — OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA 
CONTRATADA 

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no 
Termo de Referência. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA — SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

10.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de 
Referência. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — RESCISÃO 

11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da 
Lei n° 8.666/1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da 
aplicação das sanções previstas no Termo de Referência. 

11.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

11.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 da Lei n° 8.666/1993. 

11.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

11.4.1. balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; e 

11.4.2. relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.4.3. indenizações e multas. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — VEDAÇÕES 

12.1. É vedado à CONTRATADA: 

12.1.1. caucionar ou uti1i7ar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; e 

12.1.2. interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 
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13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — ALTERAÇÕES. 

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n° 
8.666/1993. 

13.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DOS CASOS OMISSOS 

14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 
contidas na Lei n° 8.666/1993, na Lei n° 10.520/2002 e demais normas federais aplicáveis e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078/1990 — Código de Defesa do 
Consumidor — e normas e princípios gerais dos contratos. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — PUBLICAÇÃO 

15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, 
no Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei IV 8.666/1993. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — FORO 

16.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato 
será o da Seção Judiciária do Distrito Federal - Justiça Federal. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) 
vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

Brasflia, 30 de maio de 2019. 

Testemunhas: 

NomePÉNn 	S. G- Pe 1-2-Akkia 
CPF 	O: 	• c) vx ‘/t - 5ti 
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